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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 028/2020
Documento 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
a) Alteração no Decreto Municipal que regulamenta o funcionamento de escolas de dança para que sejam liberadas, com as devidas restrições contidas no decreto. 
JUSTIFICATIVA
a) Seguindo as determinações do decreto municipal não encontra-se justificativa para que escolas de dança, com capacidade de público reduzido e tomando todas as medidas de prevenção não voltem a funcionar sendo que as academias têm o mesmo fluxo de pessoas e atividades-fim e estão em funcionamento com as devidas restrições. 
Uruguaiana, 22 de Abril de 2020. 
Ver. Elton da Rocha
Bancada do PSDB
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